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TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n° 43.2026) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DO OBJETO 

Objeto: CONCESSÃO DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DE SALAS COMERCIAIS SITUADAS NAS 

DEPENDÊNCIAS DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

1 
SALA DE 24M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA COMERCIAL 02 
MÊS 60 R$ 609,12 R$ 36.547,20 

2 
SALA DE 24M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA COMERCIAL 04 
MÊS 60 R$ 609,12 R$ 36.547,20 

3 
SALA DE 25M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA COMERCIAL 07 
MÊS 60 R$ 634,61 R$ 38.076,60 

4 
SALA DE 25M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA COMERCIAL 08 
MÊS 60 R$ 634,61 R$ 38.076,60 

5 
SALA DE 25M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA COMERCIAL 09 
MÊS 60 R$ 634,61 R$ 38.076,60 

6 
ÁREA DE 10,23M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO LANCHONETE 01 
MÊS 60 R$ 259,63 R$ 15.577,80 

7 
ÁREA DE 10,23M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO LANCHONETE 02 
MÊS 60 R$ 259,63 R$ 15.577,80 

8 
SALA DE 16,08M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA GUICHE 01 
MÊS 60 R$ 408,11 R$ 24.486,60 

9 
SALA DE 16,18M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA GUICHE 02 
MÊS 60 R$ 410,64 R$ 24.638,40 

10 
SALA DE 16,29M² DISPOSTA NA PLANTA DA 

RODOVIÁRIA COMO SALA GUICHE 03 
MÊS 60 R$ 413,44 R$ 24.806,40 
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1.1. O prazo de vigência da contratação é de 5(cinco) anos, contados da Assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2. Após 12(doze) meses o valor da concessão será atualizado pelo índice de preços IGP-M. 

1.3. O instrumento a ser formalizado será o contrato de concessão de uso onerosa, que terá validade 

de 05 (cinco) anos contados da publicação do seu extrato ou da integra, na forma da lei e regulamento. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.5. O espaço relativo ao presente Termo de Referência deverá ser destinado única e exclusivamente 

à exploração comercial. 

1.6. A área dispõe de sistemas de iluminação, e energia, ficando a cargo da CONCEDENTE todas as 

despesas decorrentes do uso, manutenção e adequação destes. 

1.7. O contrato de concessão poderá ser revogado quando não mais convier a uma das partes ou 

quando o interesse público assim exigir. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.   A fundamentação e descrição da necessidade de contratação encontram-se pormenorizadas em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], conforme consta 

das informações básicas do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Critérios de Sustentabilidade 

A Cessionária fica obrigada a orientar os colaboradores no início do contrato sobre maneiras eficientes 

de reduzir o consumo de energia elétrica e de água e redução de produção de resíduos sólidos, 
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observadas as normas ambientais vigentes, em especial aos critérios e práticas sustentáveis conforme 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e Decreto nº 9.178, de 23 de outubro de 2017. 

Vistoria 

4.1. Será permitida a visita para conhecimento pleno das condições e peculiaridades do local, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:30 horas às 17:00 horas, mediante 

agendamento através do telefone (42) 984288792. A vistoria técnica será acompanhada pelo servidor: 

Clerson Moraes. 

4.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes 

Sublocação 

4.3. Não será admitida a sublocação do espaço concedido. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Da fiscalização pelo Município 

5.1. Para a exploração comercial, caberá ao Município, através do Departamento de Patrimônio, 

Fiscal de Posturas, Fiscal de Tributos, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar a 

fiel observância das disposições do Edital e do Contrato. 

5.2. Para a regularização das atividades cabe ao setor de vigilância sanitária vistoriar a estrutura 

física, os equipamentos e utensílios, a procedência dos produtos assim como o lote, a validade, e as 

condições de conservação. Ainda, a documentação necessária, a higiene na estrutura, nos equipamentos, 

móveis e utensílios. 

Da conservação e limpeza 

5.3. Cabe ao concessionário manter com regularidade a sala concedida e a área circunvizinha com 

boa aparência e conservação, através de novas pinturas internas e externas, quando necessário. 

Eventuais alterações ou ampliações de equipamentos e mobiliário ou do espaço destinado à exploração 

dos serviços, somente serão permitidos mediante a anuência escrita do Poder Executivo e parecer 

favorável da Secretaria de Administração e Planejamento, após a apresentação por parte da 

concessionária do respectivo projeto. 

5.4. Cabe ao concessionário manter a limpeza geral como também manter a limpeza interna da área 

interna e externa como limpezas periódicas das calhas e coleta diária dos resíduos dos produtos 

comercializados, que poderão ser descartados em toda a extensão da Rodoviária municipal nos 

respectivos cestos de resíduos.  

5.5. Cabe ao concessionário não permitir que fique à amostra junto a sala concedida, qualquer objeto 

inadequado e considerado de mau aspecto, tais como: caixas, recipientes, engradados, cestos de lixo fora 

do padrão municipal, produtos não autorizados à sua comercialização e outros materiais que, a critério 

da fiscalização, comprometa a boa estética e a aparência visual. 

5.6. Cabe ao concessionário efetuar a manutenção permanente dos banheiros instalados, sendo 

vedado qualquer cobrança pela utilização dos banheiros. 

5.7. Cabe ao concessionário proceder a ligação de energia elétrica em seu nome, ficando a seu cargo 

o pagamento de taxas de ligação e tarifas mensais de consumo, concomitantemente à ocupação. 

Das proibições/vedações 
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5.8.  Por ser espaço de uso público, dar obediência à proibição legal quanto a colocação junto aos 

arredores e/ou na faixa de abrangência determinada para as mesas com cadeiras de placas e outros 

objetos, salvo nova regulamentação que venha a ser instituída pelo Executivo Municipal, autorizado de 

forma legal e disciplinada, a bem do interesse coletivo. 

5.9. Vedado o uso de equipamentos de som na área externa, sob pena de multa e/ou rescisão 

contratual, sendo permitido apenas o uso de som ambiente. 

5.10. Vedada a colocação de mesas e cadeiras fora da área delimita conforme a sala concedida. 

5.11. Vedada a alteração das condições físicas e cores do padrão existente. 

5.12. Vedada a afixação de mensagens de publicidade de terceiros na área externa. 

5.13. Vedado o acesso de veículos motorizados no espaço interno da rodoviária municipal, sendo 

permitido apenas carrinho para carga e descarga, fazendo o uso da sinalização apropriada, devido ao 

fato de ser espaço restrito para pedestres. 

5.14. Vedados alterações nas estruturas, como abertura de portas e ou janelas que venham a 

comprometer a integridade da estrutura. 

5.15. Vedado a comercialização de Bebidas alcoólicas para menores de 18 (dezoito) anos 

Da execução 

5.16. O Concessionário deve dar início as atividades afins em até 15 (dez) dias após assinatura do 

Termo de Concessão, emitida pela Administração Municipal. 

5.17. A comercializados só é permitida dentro da área destinada a concessão, não podendo a 

concessionaria realizar vendas pelo perímetro da rodoviária  

5.18. Será permitida a comercialização em forma de delivery.  

5.19. Caso não seja possível o início dos serviços na data assinalada, a concessionária deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.20.  As benfeitorias vindas de quaisquer acréscimos ou melhorias realizadas, com autorização da 

Prefeitura Municipal, serão incorporadas ao imóvel, sem nenhum ônus para a Concedente, ao final do 

contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei Nº 8.987/1995 e no que couber a Lei federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.5. O Concessionário designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da concessão, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação a concessão. 

6.6. O Concedente poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que o Concessionário designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 
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6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato Senhor 

Josmar Alexandre de Oliveira, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico: 

6.8. Acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.9. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.11. Informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso. 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.13. Comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

6.15. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

O Fiscal Administrativo do contrato: 

6.16. Verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 

o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, atuará tempestivamente na solução 

do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

6.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência. 

Gestor do Contrato 

6.19. Cabe ao gestor do contrato: 

6.19.1 Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.19.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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6.19.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.19.4 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.19.5 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

6.19.6 Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.19.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

 

7.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4 Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
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7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% (um por cento) 

a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,5% 

(meio por cento) a 3% (três por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (meio por cento) a 

3% (três por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (meio por cento) a 

3% (três por cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1  Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

7.8.2  Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2  as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4  os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
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7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 

de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1. O concessionário deverá recolher ao Município de Cantagalo, o valor ofertado, mensalmente até 

o 10º (décimo) dia do mês seguinte ao de referência, mediante a solicitação da expedição das guias de 

pagamento junto ao departamento de tributação. 

8.2. O concessionário vencedor deverá iniciar o recolhimento do valor ofertado em favor do 

município, no ato da assinatura do contrato 

8.3. O pagamento do lance deverá ser feito na data de assinatura do contrato, podendo o mesmo ser 

feito proporcionalmente aos dias que serão utilizados no primeiro mês, sendo do dia da assinatura do 

contrato até o dia 10 do próximo mês, no qual o pagamento deverá ser do valor integral do lance. 

8.4. O não pagamento de qualquer parcela implicará em acréscimos devidos a serem calculados pelo 

Departamento de Tributação do Município. 

8.5. O atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento de qualquer parcela implicará na perda 

total da concessão, constituindo a concessionária em mora, e por conseguinte, a rescisão imediata do 

contrato 

Reajuste 

8.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 11/02/2026. 

8.7. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, após a ocorrência da 

anualidade. 

8.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo sejam divulgado o índice definitivo. 

8.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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8.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado), será adotado, em substituição, o que vier, a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.13. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRENCIA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pela 

MAIOR OFERTA. 

 

Justificativa para adoção da concorrência de forma presencial: o ultimo certame realizado por 

esta municipalidade para a locação das salas comerciais, restou com baixa participação, onde apenas 1 

proponente lançou proposta em uma única sala, restando a competitividade comprometida, espera-se 

que a realização e forma presencial estimule a participação de mais proponentes ao eliminar a barreira 

tecnológica em relação a forma eletrônica. 

 

Poderão participar as pessoas físicas e jurídicas que apresentarem os requisitos mínimos de qualificação 

exigidos, sendo: 

 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

PARA PESSOA FISICA: 

9.2. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e RG; 

9.3. Regularidade perante a Fazenda federal; 

9.4. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

9.5. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

9.6. Declaração Unificada conforme modelo anexo; 

 

PARA PESSOA JURIDICA: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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9.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

9.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.23. Fica DISPENSADA a comprovação de exigências de qualificação econômica financeira e 

Qualificação Técnica, conforme o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, por entender que o 

objeto não é complexo e não demanda de tais exigências para sua correta execução, assim como orienta 

a AGU (Advocacia Geral da União) em suas minutas padronizadas: 

A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da 

contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste 

modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do 

objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual 

incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o 

que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, 
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por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno 

porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do 

edital. a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 

70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da 

Constituição Federal. [Orientação – AGU - Advocacia Geral da União].  

 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

9.24. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações, conforme disposto no modelo constante do 

Anexo III do edital, de que: 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Cantagalo, bem como não 

se encontra declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição; 

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com servidores efetivos investidos de cargos de 

direção, chefia e assessoramento, ou exerçam função gratificada e ainda que façam parte do 

departamento de compras, licitações e contratos, seja pregoeiro e ou membro da equipe de apoio, e da 

comissão permanente de licitações do município de Cantagalo ou que exerçam função de fiscalização e 

gestão de contratos oriundo do presente processo licitatório, agentes políticos, prefeito, vice-prefeito e 

ocupantes de cargos em comissão da prefeitura municipal de Cantagalo, responsabilizando-se civil, 

administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta declaração. 

e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

h) Declara de que se compromete em adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de 

desperdícios e menor poluição, adotando medidas para evitar o desperdício e destinação correta dos 

resíduos para a preservação do meio ambiente, objetivando o desenvolvimento nacional sustentável. 

 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.25. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.26. Na hipótese de o concessionário ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9.27. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.28. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.29. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONCESSÃO 

10.1. O custo estimado total da concessão, é de R$ 292.411,20 (duzentos e noventa e dois mil, 

quatrocentos e onze reais e vinte centavos) para o período de 05(cinco) anos, conforme custos unitários 

apostos na tabela contida no item 1 acima. 

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.  

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A receita de arrecadação deste instrumento será contabilizada através da seguinte dotação 

orçamentária: 

1.3.1.1.01.1.1.01.00.00.00.00 – ALUGUEL DE SALAS DA ESTAÇÃO RODOVIARIA 
 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

Cantagalo, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Clerson Moraes 

Secretário de Indústria e Comercio 


